
FlxÀ os súBslotos oo PREFEtfo. vlcE-
PREFEITO. SÉCREÍÁRDS MI',I.IICIPÂIS,
VEREÀDORES E PRESIDENTE OA CÀMAiÁ DE
VEREAOORES DO MUNICIPIO DE PASSAGEM.
PB, PARAO MÁNDAÍOETETIVO 2025Â2023, E
DÁ oUTRÁS PROVIDÊNCIAs,

O PRESTDENÍE OA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEÍÚ, ESTAOO
DA PÀRAIBA, no oso de suas at buiçõ€s l€gâis que lhe sáo conl€ddas oor
ba no anigo 55o, PârágraÍo 60 da Lsi Orgàni@ Municipal, aíigo 215',
PâÍigÉÍo 1o e adigo 233, PaftjgEío 5', ámbos do Egimento intemo Í4 saber
quê en€minha paÉ aprcdaÉo e discussão da CâmaE Municipal de
VêÉadores, o sêguinlê Prcjelo de Lei:

art, 1. O subsldo mênsâ do Prefe ro do Municipio dê Pâssâg€fr-PB, paÍa o
mândalo ôlelivo do 2025 a 2023 lie íxâdo, ém parcêa única mensa no vêlór de
R$ 16000,00 (Dez€!.áis lúlReas), v6&dê quaqu€r a peÍcopqào ê qualquer
gralficâÇão, adcionê|, .bono prêmiô, vêÉá d€ rcpr€senlaçáo ou ould espécie

art. 30 os slbsld ôs meôsais dos Sêcreláios Municpa s de Pa$agem-PB,
pa@ ô mandato el€iivo d6 2025 â 2023, licê iiÉdo eh paEelâ única m6nel, no
vâloÍ de R§ 5.000,00 (Cin6 Mil Reáis) ved.d. qualquer a percepÉô . quahue.
g6lifr€Éo, adEan l, ab@, p.êmio, vêÍba dê @píosênrâçâo ou oubâ 6pécie
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Aí. 2' O subsldio mànsl do Vi@+íêlêilo do Municipio dê Pâ$eg€rPB,
páÍá o mandab elôtirc dê 2025 â 2026. fic€ fxado, êm páelá únie mnsl, no
vrlor de R$ 3.000,00 (Olo MlReais), vôdada qualquer a percôp(Éo 6 qu.quêr
qEriíÉçãô, ádconãl,.bono, pêmio, voóá d€ rêpresenlação ou outB êspécie

Art. 4" os subsldios mensaisdos veEadoresdo Mun cípio de Pa.§agem-PB
pâÍa o mandaro 6olvo de 2025 a 2023, fic6 íredo, êm parcela únicá m€nsâ no
vâlordô R$ 7.s00,00 (Ssl€ m e auinhenlos R€ais)vedada quêrquerá p€rcêpÇão e
quãquêr gÉliícaçâo Bdconal, sbono pémló, veÍbá de represonh9áo ou oulra



An.5'ÂoveÉadoÍ ocupanle do câeod6 PÍêsidênlê dá cAôârE Muôicipãlde
Parsâgem-PB, em.â:ão dê slas alÍibuições adminst@livas a Íonte destã msa
l€9 sráliva,lie eslabelêcido ô vao.de RS 10.00000 (Dez Mi Reals)mênsêlpa6 o
mandato elerivo ae 2025 a 2A2A vêdada quãlquor â pêrc6pçào e quâlquer
gÉtli€çéo, adrcioná|, ôbono, pémiô, veôá dê epresenlãçào ou oulE êspéciê

Àn. 6' a. d6pe$s c@ o @mpnrenb do dispoío néslâ foi, @reáo à
61. dê dotação orçareltán pÍópria.

Arr. 7' Esla Lei enlrâ êm vigo na dala de sua publ@9ão produzindo *us
eie ro§ a pâ.t r dê 10 d€ jàne Ío d€ 2025

cdo r prê do PÍc'e,o oe P"s.csen-PÊ, -0 dêlô.eBro de 202/

-ür_l,J ,,.^À]. a +{,h.i,.i.*
O ALE)(ANDRÉ OA SILVÀ
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Gâbimrá dô P6í.lro

Tal poposnuE sê íáz neGsáno, paE adeauçÉo dG $bsÍdios ácima

lislàdos pole os vãloÍês Íxádos nesle pojeto d6 lêi êstáô de a@rdo @m os

ptscêlos l.gáis e onslituconãis, @m conBonànci. @m s onslituição fedeÉl êm

sêu ârt go 29!,lnclso Vl da CF/33,

N. oronunidâdê, r6nm a Vcs Exelência € d€mâiE pa6 mêus poiesios

de âp@ço . Msidê6cão-

Pássãgêm-PB 20 dê ÍêvêEno de 2024
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senhores{a} vêreador€s(â);

Tenho a honrê de enam nhar â Vossâ Exooência, a im de ser submeldo ao

exâú6 € doribeÍação dessá Esresa cânârá, ô lncluso pÍoleto dê leiqu6 óbj€lv6

sob.ê ÍreÇao do súbsdio Mensâ Do PREÉE|To, vtcE- PREFETTo,

sECRETÁRIOS MUNICIPAIS, VEREÂDORES E PRESIDENÍE OA CÀUARÀ DE

VEFEADORES DO UN|CIPIO OÉ PASSACEM+B, PAIiÂ O ÀIIDÁÍO

EtEIlvo 2025 À 2023.

Por essâs rázões, e por sê rBtàí ds úEtórâ de gÍande relêvo socá|,

subúetoúos o presenle PÍojelo de Lei paÍa aprcca9ao dos *nhores verêadorc3

com á @íeza de que Vôses Senhoras leÍão @ndiÇóes de ana isar a impo.iânciá


